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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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LEIS

LEI Nº 1.655 DE 08 DE MAIO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA RUA NELSON RODRIGUES
MAGALHÃES

DECRETOS

DECRETO Nº 2003 DE 06 DE MAIO DE 2024 - DISPÕE SOBRE A COORDENAÇÃO, EQUIPE COMISSÕES
REPRESENTATIVAS  DE  MONITORAMENTO  E  AVALIAÇÃO  DO  PLANO  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO  DE
GUANAMBI, LEI MUNICIPAL N. 951 DE 17 DE JUNHO DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 2004 DE 08 DE MAIO DE 2024 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO, A PEDIDO, DE SERVIDOR
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DA FAZENDA PARA EXERCER SUAS FUNÇÕES NA SECRETARIA DE GOVERNO E ESTABELECE OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 11 DE 09 DE MAIO DE 2024 - DESIGNA SERVIDORES E SERVIDORAS PARA, SEM PREJUÍZO
DAS ATRIBUIÇÕES EM SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE LOTAÇÃO, ATUAREM NOS PROCEDIMENTOS
REGIDOS PELA LEI NO 14.133/2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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PORTARIA Nº 341, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 343, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS
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PORTARIA Nº 344, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-PRÊMIO E
ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 345, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 346, DE 23 DE ABRIL DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 408, DE 09 DE MAIO DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 409, DE 09 DE MAIO DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 410, DE 09 DE MAIO DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 411, DE 09 DE MAIO DE 2024 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 75 DE 09 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 76 DE 09 DE MAIO DE 2024

PORTARIA Nº 77 DE 09 DE MAIO DE 2024

LICITAÇÕES

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
ADJUDICAÇÃO E  HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº  036-24IN-PMG -  CONTRATAÇÃO DA
BANDA "BAIÃO TROPICAL", PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024
REALIZADO NO PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI,
EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO."

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE Nº 043-24IN-PMG -  "CONTRATAÇÃO DE
APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA CANTORA SOLANGE ALMEIDA E BANDA PARA APRESENTAÇÃO NO
SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 NA CIDADE DE GUANAMBI-BA."

CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) - AVISO DE
DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO N.º 005/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2024

INEXIGIBILIDADE
ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA - CONTRATAÇÃO DA BANDA "BAIÃO TROPICAL",
PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO PERIODO
DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO."

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA - "CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA
CANTORA SOLANGE ALMEIDA E BANDA PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024
NA CIDADE DE GUANAMBI-BA."

CONTRATOS

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 073-24IN-PMG DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
036-24IN-PMG- CONTRATAÇÃO DA BANDA "BAIÃO TROPICAL", PARA COMPOR A GRADE DE SHOWS DO
SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO
FEIJÃO  EM  GUANAMBI,  EVENTO  REALIZADO  PELA  SECRETARIA  DE  CULTURA,  ESPORTE,  LAZER  E



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 09/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D641-9C09-6892-3F54-BA8A ou utilize o código QR.

4
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUINTA•FEIRA, 09 DE MAIO DE 2024
ANO XVI | N º 3135

  

TURISMO."

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL Nº 080-24IN-PMG DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
043-24IN-PMG -  "CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA CANTORA SOLANGE ALMEIDA E
BANDA PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 NA CIDADE DE GUANAMBI-BA."

ADITIVO DE CONTRATO
1º  ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO -  TOMADA DE PREÇOS N° 012-22TP-PMG CONTRATO N°
016-23TP-FME- MANGALÔ PUBLICIADADE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96  

 

Página 1 de 1 
LEI Nº 1.655 DE 08 DE MAIO DE 2024 

 
 

LEI Nº 1.655 DE 08 DE MAIO DE 2024. 
 

 

“Dispõe sobre a denominação da Rua 
Nelson Rodrigues Magalhães.”  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada RUA NELSON RODRIGUES MAGALHÃES, atual 

“Rua G”, localizada no Bairro Boa Vista, nesta Cidade (Código do logradouro: 

1000000688).  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, 08 de maio de 2024.                                        

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi  
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Nelson Rodrigues Magalhães.”  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica denominada RUA NELSON RODRIGUES MAGALHÃES, atual 

“Rua G”, localizada no Bairro Boa Vista, nesta Cidade (Código do logradouro: 

1000000688).  

 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 

BAHIA, 08 de maio de 2024.                                        

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2003 DE 06 DE MAIO DE 2024 

 
 

“Dispõe sobre a nomeação da 

Coordenação, Equipe Técnica e 

Comissões Representativas de 

Monitoramento e Avaliação do Plano 

Municipal de Educação de Guanambi, Lei 

Municipal n. 951 de 17 de junho de 2015 e 

dá outras providências.” 

 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; e 

 
CONSIDERANDO a necessidade da continuidade do Monitoramento e Avaliação do 

Plano Municipal de Educação (PME) de Guanambi, Lei Municipal n. 951 de 17 de junho 

de 2015, alterado pela Lei Municipal n. 1.299 de 11 de dezembro de 2019, no 

cumprimento ao que dispõe o art. n. 7 § 3º da Lei n. 13.005 de 25 de junho de 2014, que 

aprova o Plano Nacional de Educação (PNE). 

 
DECRETA 

 

Art. 1º. Fica nomeada a Coordenação Geral e a Equipe Técnica de Monitoramento e 

Avaliação do PME de Guanambi, composta pelos seguintes membros: 

  

I.       Coordenação Geral:  

a.  Adriana Malheiros Castro. 

  

II.       Equipe Técnica:   

a. Adriana Malheiros Castro 

b. lldete Costa Silva 

c. Ismael Donato Neves 

d. Ivonete de Souza Santos 

e. Jaqueline de Souza Cardoso 

f. José Carlos Lélis Costa 

g. Josimar Vilas Boas de Carvalho 

h. Lajucy Rodrigues Donato 
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i. Maria de Fátima Souza Lima Castro 

j. Maria Luiza Ferreira Duque 

k. Marinalva Nunes Fernandes 

l. Marly Eva Pereira Bernardo Lima 

m. Paulo Sérgio Pereira Costa 

n. Tatyanne Gomes Marques 

o. Vilma Terezinha da Silva 

p. Welton Dias Castro 

 

III.  Comissão de Formação Continuada:  

a. Adriana Malheiros Castro 

b. Josimar Vilas Boas de Carvalho 

c. Lajucy Rodrigues Donato 

d. Leila Lôbo de Carvalho 

e. Marinalva Nunes Fernandes 

IV.  Comissão de Educação de Jovens e Adultos:  

a. Dulina Dalva Pereira de Oliveira 

b. Janes Aparecida Xavier da Silva Neves 

c. Maria de Fátima Pereira de Carvalho 

d. Marcos Gomes Pereira 

e. Selma Ribeiro Soares 

 

V. Comissão de Educação do Campo:   

a. Antônio Nunes Santana 

b. Cassiara Costa Prates 

c. Henrique Silva Pereira 

d. Iziane Lopes Lima 

e. Geane de Souza Reis 

f. Nádia Porto de Oliveira Guimarães 

g. Tatyanne Gomes Marques  

 

VI. Comissão de Educação Especial:  

a. Edineide Maria de Souza Santos 

b. Ijânea Aparecida Cardoso Santos 
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c. Ivonete de Souza Santos 

d. Joilce Karine Fernandes Silva 

e. Lívia Guimarães Farias 

f. Lucas Fernandes Boa Sorte 

g. Marly Eva Pereira Bernardo Lima 

h. Rosana de Jesus Cedro 

i. Solange Maria Cardoso de Brito 

j. Vilma Terezinha da Silva 

VII. Comissão de Educação Infantil:   

 

a. Elenice de Brito Teixeira Silva 

b. Jamille Pereira Pimentel dos Santos 

c. Jany Rodrigues Prado 

d. Leila Lôbo de Carvalho 

e. Romário Guimarães Oliveira 

f. Thiago de Matos Oliveira.   

  

VIII. Comissão de Educação Profissional de Nível Médio:   

 

a. Danilo da Silva Oliveira 

b. Lindomar Santana Aranha Pereira 

c. Otoniel da Silva Torres 

d. Wickley Benefrance Cardoso Campos. 

 

IX. Comissão de Educação Superior:  

a. Adriana Pereira Bomfim 

b. Fausta Porto Couto 

c. José Aparecido Alves Pereira 

d. José Carlos Lélis Costa 

e. Mirelie Costa Pignata Viana 

f. Sinézio Cotrim Guimarães Júnior. 

X. Comissão de Ensino Fundamental:  

 

a. Cristiane Leal da Silva 
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b. Cristiane Moreira Cambrainha Araújo 

c. Isabel Cristina Pereira de Jesus 

d. Neuza Benta Pereira Salustiano 

e. Nilta Aline dos Santos Rodrigues Costa 

f. Ozânia de Cassia Fernandes da Silva 

 

XI. Comissão de Ensino Médio:  

 

a. Anna Donato Gomes Teixeira 

b. Fábio dos Santos Teixeira 

c. Ivanilda Almeida Soares Bonfim 

 

Art. 2º. São atribuições do Coordenador Geral:   

I. Convocar e coordenar reuniões da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação 

do PME;   

II. Coordenar o planejamento e a execução das ações de Monitoramento e Avaliação 

do PME;   

III. Representar legalmente a Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do PME 

sempre que se fizer necessário;  

IV. Coordenar o processo de elaboração dos relatórios de Monitoramento e Avaliação 

do PME;   

V. Coordenar a realização das Audiências Públicas do PME;   

VI. Consultar regularmente o Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA do PME, e 

anexar os documentos nos prazos solicitados;   

VII. Responder, em tempo hábil, as solicitações enviadas pela Equipe Central do PME.   

  

Art. 3º. São atribuições da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do PME:   

I. Organizar os documentos oficiais e de aprofundamento para consulta da Equipe 

e interessados, tais como: PME; Leis; Portarias; Decretos; Relatórios; peças 

orçamentárias (LOA, LDO, PPA, etc.); Plano de Ações Articuladas (PAR) e outros;   

II. Apropriar-se do PME, dos Relatórios de Monitoramento e Documentos de 

Avaliação;   

III. Promover reuniões de estudos e debates para levantar informações sobre as 

questões administrativas, pedagógicas e financeiras da educação e, assim, embasar o 

Relatório de Monitoramento sobre a evolução das metas, contidas no plano;   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
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Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

IV. Atuar no levantamento e na sistematização de todos os dados e informações 

referentes ao Plano Municipal de Educação - PME e seu contexto;   

V. Contribuir para a Equipe desencadear suas proposições, respaldadas em fontes 

oficiais e em sintonia com o Poder Executivo;   

VI. Construir um memorial anual do processo de Monitoramento e Avaliação do PME;  

VII. Organizar o trabalho mediante convocação prévia para as reuniões, elaboração 

do cronograma de reuniões, pautas, material de estudo, com base no Plano de Trabalho;   

VIII. Envolver todas as esferas administrativas e as instituições que atuam ou 

contribuem nas políticas educacionais em cada território municipal;   

IX. Constituir instrumentos para coletar os dados que subsidiarão as produções das 

informações para o monitoramento e, posteriormente, o relatório de monitoramento e 

documento de avaliação garantindo fluidez e efetividade ao processo;  

X. Organizar o trabalho, distribuindo funções em consonância com os aspectos do 

PME em seu cotidiano, e, continuamente estudar o plano, monitorar as metas e as 

estratégias;   

XI. Reler o plano continuamente, relacionando as metas e estratégias de forma 

cronológica, possibilitando melhor visualização, consulta e controle dos processos de 

execução;   

XII. Coordenar o processo de reestruturação das estratégias das metas, quando 

necessário;   

 

XIII. Articular o monitoramento à avaliação para subsidiar a elaboração dos 

instrumentos de planejamento orçamentário a serem executados, inclusive, em anos 

vindouros, contemplando as metas do plano de educação;   

XIV. Elaborar o Relatório Anual de Monitoramento e Documento de Avaliação 

periódico;   

XV. Utilizar e/ou definir indicadores para aferir cada meta, sua evolução, seus 

entraves;   

XVI. Identificar em quais situações o plano se enquadra, a saber: com metas 

elaboradas, utilizando indicadores e fontes diversas em sites de Educação, metas 

elaboradas que dependem de indicadores e fontes próprias do município e metas 

elaboradas de modo genérico, não havendo possibilidade de estabelecer indicadores;   

XVII. Elaborar o Relatório Anual de Monitoramento e Documento de Avaliação 

periódico;   
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XVIII. Divulgar, amplamente, por meio de mídias sociais e/ou presencialmente, em 

reuniões nas escolas e órgãos colegiados, por exemplo, Conselhos e Fóruns Municipais, 

o Relatório Anual de Monitoramento e o Documento de Avaliação periódico.   

  

Art. 4º. São atribuições das Comissões Representativas do PME:   

I. Realizar a reestruturação das estratégias das metas, quando necessário; 

II. Realizar o monitoramento do PME;   

III. Construir o memorial anual específico do processo de Monitoramento do PME;   

IV. Colaborar com a Comissão Técnica nas questões que se fizerem necessárias no 

processo de monitoramento e avaliação do PME.   

  

Parágrafo Único. São chamadas de Comissões Representativas as comissões 

correspondentes a cada segmento ou modalidade de ensino, a Comissão de Recursos 

Financeiros para a Educação do Município e a Comissão de Valorização dos Profissionais 

da Educação.   

  

Art. 5º. É atribuição da Comissão de Formação Continuada promover ações que 

contribuam para organização e desenvolvimento da formação continuada, para os 

membros da Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação do PME.  

  

Art. 6º. São atribuições do Executivo Municipal e/ou do Dirigente Municipal de Educação 

no Monitoramento e Avaliação do PME:   

I. Instituir Decreto ou Portaria dispondo a Equipe Técnica de Monitoramento e 

Avaliação do PME;   

II. Garantir a participação de no mínimo dois membros da Equipe Técnica de 

Monitoramento e Avaliação nas reuniões virtuais ou presenciais de formação;   

III. Assegurar as condições logísticas necessárias para implementação da ação de 

Monitoramento e Avaliação do PME no município;   

IV. Participar do processo de Monitoramento e Avaliação do PME, disponibilizando 

dados, documentos, pessoal e infraestrutura física e tecnológica, etc.;   

V. Organizar e realizar Audiência Pública para expor as informações necessárias 

para apreciação da comunidade civil e política do Documento de Avaliação;   

VI. Disponibilizar serviços técnicos de assessoria e consultoria contábeis às 

Comissões Representativas do PME, quando necessário; 

VII. Disponibilizar serviços técnicos de assessoria e consultoria jurídica às Comissões 

Representativas do PME, quando necessário.   
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Art. 7º. Podem participar do Monitoramento e Avaliação do PME:   

I. Dirigente Municipal de Educação;   

II. Equipe Técnica de Monitoramento e Avaliação;   

III. Órgãos Colegiados, Conselhos e Fórum Municipal de Educação;   

IV. Profissional da área educacional, gestão e administração pública;   

V. Equipe Técnica do PAR;   

VI. Membros da Câmara Municipal.   

  

Art. 8º. A ausência injustificada de membros da Equipe Técnica e das demais comissões 

em três reuniões consecutivas ou cinco alternadas, implicará em destituição automática.   

  

Art. 9º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial o Decreto nº 1759 de 19 de dezembro de 2023.  

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 06 

de maio de 2024. 

 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
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Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2004 DE 08 DE MAIO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a 

pedido, de servidor público da 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. ANTÔNIO DONIZETE MARTINELI, do 

cargo de provimento em comissão de Subcoordenação de Manutenção 

Pavimentação Asfáltica I, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 08 de maio de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2004 DE 08 DE MAIO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a 

pedido, de servidor público da 

Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. ANTÔNIO DONIZETE MARTINELI, do 

cargo de provimento em comissão de Subcoordenação de Manutenção 

Pavimentação Asfáltica I, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 08 de maio de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi 
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DECRETO Nº 2005 DE 08 DE MAIO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2005 DE 08 DE MAIO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre exoneração, a 

pedido, de servidor público da 

Secretaria Municipal de 

Planejamento e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. JAIRO PEREIRA ARAÚJO, do cargo de 

provimento em comissão de Departamento de Prestação de Contas de 

Convênios, da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 08 de maio de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi 
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Secretaria Municipal de 
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providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, a pedido, o Sr. JAIRO PEREIRA ARAÚJO, do cargo de 

provimento em comissão de Departamento de Prestação de Contas de 

Convênios, da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 08 de maio de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo 

Prefeito do Município de Guanambi 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 09/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D641-9C09-6892-3F54-BA8A ou utilize o código QR.

15
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3135 DECRETOS

 

 

 

 

 

 

 

Página 1 de 1 
DECRETO Nº 2006 DE 08 DE MAIO DE 2024 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

DECRETO Nº 2006 DE 08 DE MAIO DE 2024 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Planejamento e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. JEFFERSON KLEBER DE BRITO TEIXEIRA, para 

o cargo de provimento em comissão de Departamento de Prestação de Contas 

de Convênios, da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 08 de maio de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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o cargo de provimento em comissão de Departamento de Prestação de Contas 

de Convênios, da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 08 de maio de 2024. 

 

 

Arnaldo Pereira de Azevedo  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 – Centro 

Secretaria Municipal da Fazenda 
CEP 46.430-000 – Guanambi/Bahia 

Fone (77) 3452-4320 

 

PORTARIA Nº 03, DE 08 DE MAIO DE 2024 

 

““Transfere servidor público da 

Secretaria Municipal da 

Fazenda para exercer suas 

funções na Secretaria de 

Governo e estabelece outras 

providências”. 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

Resolve: 

 

Art. 1º. Transferir o Servidor Público Municipal o Sr. JOÃO ROBERTO ROCHA PINA, 

ocupante do cargo de Subsecretario da Secretaria Municipal da Fazenda, para exercer suas 

funções, sem ônus, na Secretaria Municipal de Governo. 

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ESTADO DA BAHIA, em 08 

de maio de 2024. 

 

 

Maria Digna Coutrim do Nascimento 

Secretária Municipal da Fazenda 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
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GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, ESTADO DA BAHIA, em 08 

de maio de 2024. 

 

 

Maria Digna Coutrim do Nascimento 

Secretária Municipal da Fazenda 
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PORTARIA Nº 11 DE 09 DE MAIO DE 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 
 

 
 

PORTARIA Nº 11 DE 09 DE MAIO DE 2024 
 
 

“Designa servidores e servidoras para, sem 

prejuízo das atribuições em suas 

respectivas unidades de lotação, atuarem 

nos procedimentos regidos pela Lei nº 

14.133/2021, e dá outras providências.” 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, nos termos do art. 
62, inciso IV; e 
 
CONSIDERANDO a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, que estabelece normas gerais de licitação e contratação; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
que se refere a competência da autoridade máxima na designação dos agentes 
públicos que desempenharão as funções indispensáveis à fiel execução dos ritos 
legais nas contratações públicas. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º. Designar o servidor abaixo, sem prejuízo das atribuições laborais em sua 
respectiva unidade de lotação, para atuar como Auxiliar de Contratação – Elaboração 
dos Documentos de Formalização de Demanda (DFD), nos procedimentos regidos 
pela Lei nº 14.133/2021: 
 
I – Romário Silva Castro, matrícula nº 9007851. 
 
Art. 2º. Designar os servidores abaixo, sem prejuízo das atribuições laborais em suas 
respectivas unidades de lotação, para atuarem como responsáveis pela elaboração 
dos Estudos Técnicos Preliminares, nos procedimentos regidos pela Lei nº 
14.133/2021: 
 
I – Andrezza Kally Benicio Lima, matrícula nº 9007743; 
II – Luana Patrícia Morais Leal, matrícula nº 9005957;  
III – Marília Katiara Leite Alves, matrícula nº 1505; 
IV – Rozineide Magalhães de Oliveira Donato, matrícula nº 9003044. 
 
Art. 3º. Designar os servidores abaixo, sem prejuízo das atribuições laborais em suas 
respectivas unidades de lotação, para atuar como responsáveis pela elaboração dos 
Termos de Referência, nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 
 
I – Eduardo Gomes Silva, matrícula nº 9005564; 
II – Werbert Eugner dos Santos Alves, matrícula nº 9004692; 
III – Nayara Nascimento Benevides Gomes, matrícula nº 9004458; 
IV – William Cerqueira Dias, matrícula nº 9006283. 
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Art. 4º. Designar os servidores abaixo, sem prejuízo das atribuições laborais em suas 
respectivas unidades de lotação, para atuar como responsáveis pela elaboração das 
Pesquisas e Estimativas de Preços, nos procedimentos regidos pela Lei nº 
14.133/2021: 
 
I – João Lucas da Silva Moraes, matrícula nº 9006530; 
II – Victor Regis Bricidio da Silva, matrícula nº 9006286; 
III – Idamara Ferreira Silva, matrícula nº 400454  
 
Art. 5º. Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Equipe de Apoio nos 
procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 
 
I – Celcina Nilza de Castro, matrícula nº 300032; 
II – Bernadete Aparecida Fernandes, matrícula nº 9004382; 
III – Vandiceia Pereira Custódio, matrícula nº 9003795; 
IV – Leia da Silva Oliveira, matrícula nº 9004843; 
V – Matildes Rodrigues Gonçalves Arcanjo, matrícula nº 9003068; 
VI – Witallo Rian Silva Alves, matrícula nº 9006719; 
VII – Maria Luisa Prates Donato, matrícula nº 9004693; 
VIII – Sandra Costa de Lima, matrícula nº 9004693; 
IX – Lara Soares Teixeira – Matrícula nº 9003797. 
 
Art. 6º. Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
suas respectivas unidades de lotação, atuarem como Auxiliares de Contração nos 
procedimentos auxiliares de credenciamento regidos pela Lei nº 14.133/2021: 
 
I – Aparecida de Fátima Castro Brito– Matrícula nº 9001366; 
II – Idamara Ferreira Silva, matrícula nº 400454; 
III – Lara Soares Teixeira – Matrícula nº 9003797; 
 
§ 1º Os agentes públicos acima designados poderão atuar em conjunto ou 
isoladamente na análise da documentação de habilitação e proposta solicitados no 
edital. 
 
§ 2º Quando a atuação for em conjunto, será denominada como Comissão de 
Procedimento Auxiliar de Contratação. 
 
§ 3º Fica vedada a atuação conjunta da Equipe de Apoio e dos Auxiliares de 
Contratação no mesmo processo administrativo. 
 
Art. 7º. As designações constantes nessa portaria não revogam as designações para 
atuação em procedimentos de contratações previstos na Lei 8.666/93. 
 
Art. 8º. As designações em destaque não impedem que sejam realizadas outras 
designações para atuação nos procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021, em 
face da necessidade e discricionariedade da administração. 
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Art. 9º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 
modifique ou as revogue. 
 
Art. 10. Ficam revogadas a Portaria nº 06, de 29 de fevereiro de 2024 e a Portaria nº 
portaria nº 09, de 11 de abril de 2024. 
 
Art. 11. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 09 de maio de 2024  
 

 
 
Arnaldo Pereira de Azevedo  
Prefeito do Município de Guanambi  
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Art. 9º. As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 
modifique ou as revogue. 
 
Art. 10. Ficam revogadas a Portaria nº 06, de 29 de fevereiro de 2024 e a Portaria nº 
portaria nº 09, de 11 de abril de 2024. 
 
Art. 11. Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 
em 09 de maio de 2024  
 

 
 
Arnaldo Pereira de Azevedo  
Prefeito do Município de Guanambi  
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PORTARIA Nº 327, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ELIANE MARIA DE CARVALHO, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM licença-prêmio pelo período de 10/07/2024 à 08/08/2024, referente 
ao quinquênio de 2018 a 2023, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE abril DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025082 e o código CRC 35E7523D.
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PORTARIA Nº 327, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) ELIANE MARIA DE CARVALHO, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de TÉCNICA EM 
ENFERMAGEM licença-prêmio pelo período de 10/07/2024 à 08/08/2024, referente 
ao quinquênio de 2018 a 2023, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 22 DE abril DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025082 e o código CRC 35E7523D.
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PORTARIA Nº 328, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALIOMAR PEREIRA NEVES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025083 e o código CRC B3AEDB99.

SEI-10.000991/2024-6 0025083v2

Portaria 328 (0025083)         SEI SEI-10.000991/2024-6 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 328, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALIOMAR PEREIRA NEVES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICO EM
ENFERMAGEM, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025083 e o código CRC B3AEDB99.
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PORTARIA Nº 329, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JAYLMAR DOS SANTOS RAMOS , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de MOTORISTA, do
dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025084 e o código CRC 2E5F4DA0.
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PORTARIA Nº 329, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JAYLMAR DOS SANTOS RAMOS , lotado
(a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de MOTORISTA, do
dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025084 e o código CRC 2E5F4DA0.
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PORTARIA Nº 330, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARINALVA VIEIRA AQUINO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025085 e o código CRC 3E803D2A.
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PORTARIA Nº 330, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARINALVA VIEIRA AQUINO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo
de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025085 e o código CRC 3E803D2A.
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PORTARIA Nº 331, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDSON PEREIRA DE CASTRO
MALHEIRO JUNIOR, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante
do cargo de VIGIA, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025086 e o código CRC 3BDCB509.
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PORTARIA Nº 331, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDSON PEREIRA DE CASTRO
MALHEIRO JUNIOR, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante
do cargo de VIGIA, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025086 e o código CRC 3BDCB509.
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PORTARIA Nº 333, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JAILSON MACHADO MOREIRA, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICO EM
RADIOLOGIA, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025088 e o código CRC A3947913.
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PORTARIA Nº 333, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JAILSON MACHADO MOREIRA, lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de TÉCNICO EM
RADIOLOGIA, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025088 e o código CRC A3947913.
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PORTARIA Nº 334, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) TATIANE ARLINDA CUSTODIO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE APOIO LOGÍSTICO E SERVIÇOS URBANOS , do dia
17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025089 e o código CRC EBBED56F.

SEI-10.001003/2024-0 0025089v2

Portaria 334 (0025089)         SEI SEI-10.001003/2024-0 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 334, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) TATIANE ARLINDA CUSTODIO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de DIRETOR DE
DEPARTAMENTO DE APOIO LOGÍSTICO E SERVIÇOS URBANOS , do dia
17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025089 e o código CRC EBBED56F.
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PORTARIA Nº 335, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) RONDINEL DA SILVA ARAÚJO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE IMPLATANÇÃO PAISAGÍSTICA , do dia 17/06/2024 a
16/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025098 e o código CRC E31213AE.
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PORTARIA Nº 335, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) RONDINEL DA SILVA ARAÚJO , lotado (a)
na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE IMPLATANÇÃO PAISAGÍSTICA , do dia 17/06/2024 a
16/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025098 e o código CRC E31213AE.
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PORTARIA Nº 337, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WELTON DE OLIVEIRA CARVALHO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE TERRAPLANAGEM E ESTRADAS VICINAIS , do dia
17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025116 e o código CRC 7F4422F6.
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PORTARIA Nº 337, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WELTON DE OLIVEIRA CARVALHO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de
COORDENAÇÃO DE TERRAPLANAGEM E ESTRADAS VICINAIS , do dia
17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
12:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025116 e o código CRC 7F4422F6.
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PORTARIA Nº 338, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LEIDIMAR PEREIRA DE CASTRO
RODRIGUES, lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante
do cargo de SUB. COORD. MAN. PAISAGIS. PRAÇAS PÚBLICAS , do dia
17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025119 e o código CRC 5B5766B5.
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PORTARIA Nº 338, DE 22 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LEIDIMAR PEREIRA DE CASTRO
RODRIGUES, lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante
do cargo de SUB. COORD. MAN. PAISAGIS. PRAÇAS PÚBLICAS , do dia
17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  22 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025119 e o código CRC 5B5766B5.
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PORTARIA Nº 341, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WALBER CRUZ FAGUNDES LEDO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de CHEFE
DE DE GABINETE DO SECRETÁRIO, do dia 17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025156 e o código CRC E10F5217.
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PORTARIA Nº 341, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WALBER CRUZ FAGUNDES LEDO , lotado
(a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de CHEFE
DE DE GABINETE DO SECRETÁRIO, do dia 17/06/2024 a 16/07/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025156 e o código CRC E10F5217.

SEI-10.001009/2024-7 0025156v2

Portaria 341 (0025156)         SEI SEI-10.001009/2024-7 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 09/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D641-9C09-6892-3F54-BA8A ou utilize o código QR.

31
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3135 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 343, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) LUCINETE PEREIRA DA SILVA, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE , ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, licença-prêmio pelo período de 
30/05/2024 à 27/08/2024, referente ao quinquênio de 2016 a 2021, conforme o art. 
102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 23 DE abril DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025158 e o código CRC BD13B12D.
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PORTARIA Nº 343, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) LUCINETE PEREIRA DA SILVA, lotado 
(a) na Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE , ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, licença-prêmio pelo período de 
30/05/2024 à 27/08/2024, referente ao quinquênio de 2016 a 2021, conforme o art. 
102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 23 DE abril DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025158 e o código CRC BD13B12D.
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PORTARIA Nº 344, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) DANIEL ALVES DANTAS, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE , ocupante do 
cargo de VIGIA, licença-prêmio pelo período de 30/05/2024 à 27/08/2024, referente 
ao quinquênio de 2016 a 2021, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 23 DE abril DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025159 e o código CRC C5DC521F.
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PORTARIA Nº 344, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Dispõe sobre a concessão de
licença-prêmio e estabelece outras
providências”.
 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e pela Lei Municipal nº 893/2014.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao(à) servidor(a) público(a) DANIEL ALVES DANTAS, lotado (a) na 
Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE , ocupante do 
cargo de VIGIA, licença-prêmio pelo período de 30/05/2024 à 27/08/2024, referente 
ao quinquênio de 2016 a 2021, conforme o art. 102 da Lei Municipal nº 084 de 30 de 
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 23 DE abril DE 2024.

 

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025159 e o código CRC C5DC521F.
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PORTARIA Nº 345, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SANDRA MUNIZ EVANGELISTA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE ,  ocupante
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I , do dia 30/05/2024 a 28/06/2024
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025160 e o código CRC F65903C6.
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PORTARIA Nº 345, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SANDRA MUNIZ EVANGELISTA , lotado
(a) na Secretaria Municipal de DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE ,  ocupante
do cargo de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I , do dia 30/05/2024 a 28/06/2024
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025160 e o código CRC F65903C6.
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PORTARIA Nº 346, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) TEREZINHA DE ARAUJO LIRA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA
DE SAÚDE, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025161 e o código CRC 84909E60.
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PORTARIA Nº 346, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) TEREZINHA DE ARAUJO LIRA , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA
DE SAÚDE, do dia 03/06/2024 a 02/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  23 de abril de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 06/05/2024, às
11:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025161 e o código CRC 84909E60.
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PORTARIA Nº 408, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDUARDO GOMES SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL , do dia 08/05/2024 a 17/05/2024
e 02/12/2024 a 11/12/2024  referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus
efeitos para o dia 08/05/2024, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 09/05/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025860 e o código CRC E376F651.
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PORTARIA Nº 408, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) EDUARDO GOMES SILVA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,  ocupante do cargo de
SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL , do dia 08/05/2024 a 17/05/2024
e 02/12/2024 a 11/12/2024  referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  retroagindo seus
efeitos para o dia 08/05/2024, revogando-se as disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 09/05/2024, às
10:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025860 e o código CRC E376F651.
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PORTARIA Nº 409, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ROSALINA COTRIM REIS , lotado (a) na
Secretaria Municipal de GOVERNO,  ocupante do cargo de DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO  E SUPORTE DE REDE, do dia 25/06/2024 a
14/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 09/05/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025861 e o código CRC 41CE70B6.
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PORTARIA Nº 409, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ROSALINA COTRIM REIS , lotado (a) na
Secretaria Municipal de GOVERNO,  ocupante do cargo de DIVISÃO DE
ADMINISTRAÇÃO, OPERAÇÃO  E SUPORTE DE REDE, do dia 25/06/2024 a
14/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 09/05/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025861 e o código CRC 41CE70B6.
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PORTARIA Nº 410, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) HESNEY NUNES CRUZ, lotado (a) na
Secretaria Municipal de FAZENDA,  ocupante do cargo de SUPERINTENDÊNCIA DE
CONTABILIDADE, do dia 17/06/2024 a 06/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 09/05/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025864 e o código CRC 02EBDE41.

SEI-10.001148/2024-0 0025864v2

Portaria 410 (0025864)         SEI SEI-10.001148/2024-0 / pg. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 410, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) HESNEY NUNES CRUZ, lotado (a) na
Secretaria Municipal de FAZENDA,  ocupante do cargo de SUPERINTENDÊNCIA DE
CONTABILIDADE, do dia 17/06/2024 a 06/07/2024 referente ao período aquisitivo de
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 09/05/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025864 e o código CRC 02EBDE41.

SEI-10.001148/2024-0 0025864v2

Portaria 410 (0025864)         SEI SEI-10.001148/2024-0 / pg. 1



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 09/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D641-9C09-6892-3F54-BA8A ou utilize o código QR.

38
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3135 PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 411, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WBELTON JOSÉ DE JESUS CARVALHO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de CULTURA, ESPORTE , LAZER E TURISMO , 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE MEMÓRIAS E ARQUIVOS PÚBLICOS , do dia
21/06/2024 a 10/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 09/05/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025867 e o código CRC E33C5DFB.
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PORTARIA Nº 411, DE 09 DE MAIO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) WBELTON JOSÉ DE JESUS CARVALHO ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de CULTURA, ESPORTE , LAZER E TURISMO , 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE MEMÓRIAS E ARQUIVOS PÚBLICOS , do dia
21/06/2024 a 10/07/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  09 de maio de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 09/05/2024, às
10:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0025867 e o código CRC E33C5DFB.
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PORTARIA Nº 75 DE 09 DE MAIO DE 2024 
 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
  
 
Considerando a SEÇÃO X da licença-prêmio do Estatuto do Servidor que 
normatiza este ato administrativo; 
 
Considerando o Art. 105 do Estatuto do Servidor Público do Município de 
Guanambi o qual versa que o requerimento do servidor à licença-prêmio poderá 
ser convertido em dinheiro; 
 
Considerando o Art. 102 que orienta a administração conceder a cada 
quinquênio ininterrupto de exercício três meses de licença-prêmio com a 
remuneração do cargo efetivo, facultando o seu fracionamento no parágrafo 
único. 
 
Considerando que as condições previstas em lei para o deferimento do benefício 
contemplam elementos objetivos, como a ausência de penas disciplinares, 
adicionalmente à aplicação de critério de discricionariedade administrativa, 
correspondente à avaliação da necessidade do serviço; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder a conversão da Licença Prêmio em Pecúnia aos servidores 
abaixo relacionados: 
 

Nº NOME D0(A) SERVIDOR(A) CARGO  

FUNÇÃO  

PERÍODO 

AQUISITIVO 

OBS. 

1.  MARLI SILVA FERREIRA Aux. Serv. 

Gerais  

1995/2000 3 meses 

2.  MARIA DA SILVA SOUZA FRAGA Professor  2003/2008 3 meses 

3.  ROSÂNIA MEIRA NORMANHA DOS REIS Professor  2003/2008 3 meses 

4.  CELMA RIBEIRO SOARES  Professor 1998/2003 3 meses 

5.  CARMEM LUCIA GOMES DE A. BENEVIDES Professor 2003/2008 3 meses 

6.  MARIA CÉLIA TEIXEIRA NEVES Professor 2003/2008 3 meses 

7.  LARA WELANNE PINTO O. GONÇALVES  Professor 2003/2008 3 meses 

8.  MARIA APARECIDA DEJANIRA DE SOUZA  Aux. Serv. 

Gerais 

2003/2008 3 meses 

9.  MARINEIDE DE SOUZA TEIXEIRA ALVES Professor 2005/2010 3 meses 

10.  ANERI FRANCISCA SILVA  Professor 2008/2013 3 meses 

11.  DIANA MARLIETE CARNEIRO CANGUÇU Professor 2008/2013 3 meses 

12.  NORMA LUCIA PORTO REGO Professor 2008/2013 3 meses 

13.  MARLENE MARIA COTRIM RODRIGUES Professor 2008/2013 3 meses 

14.  ESPEDITA BORGES DA SILVA VILAS BOAS Professor 2008/2013 3 meses 

15.  ROSANGELA FIALHO DE C COTRIM Professor 2008/2013 3 meses 
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16.  MARIZETE MARIA COTRIM Professor 2008/2013 3 meses 

17.  SIDALIA DA SILVA TEIXEIRA MARTINS Professor 2008/2013 3 meses 

18.  ADRIANA AMARAL DA SILVA  Professor 2008/2013 3 meses 

19.  ELISANGELA FERREIRA NORTE  Professor 2008/2013 3 meses 

20.  RUBIA EVANGELISTA ALMEIDA DOS 
SANTOS 

Professor 2003/2008 3 meses 

21.  MAIONE VEIRA TEIXIERA SOUZA  Professor 2008/2013 3 meses 

22.  JOSEFINA MAISA FERREIRA DE A. SANTOS  Professor  2005/2010 3 meses 

23.  JOÃO GENESIO QUEIROZ DE ARRUDA Professor 2007/2012 3 meses 

24.  JANIA O. FERNANDES ALVES  Professor  2007/2012 3 meses 

25.  ATANAÍDIO DOS SANTOS SOUZA  Vigia  2002/2007 3 meses 

26.  LEONICE SOFIA DA SILVA  Aux. Serv. 

Gerais 

2008/2013 3 meses 

27.  ALTENICE RODRIGUES DA SILVA Professor  2013/2018 3 meses 

28.  BENEDITO TEIXEIRA GOMES Professor 2012/2017 3 meses 

29.  OLIVIA OLIVEIRA DE QUEIROZ Professor  2013/2018 3 meses 

30.  MARILEIDE FERNANDES MAGALHAES Professor 2013/2018 3 meses 

31.  CLEIA OLINDA DA SILVA Professor  2013/2018 3 meses 

32.  CASSIARA COSTA PRATES CRISTO Professor 2013/2018 3 meses 

33.  ALDAIR CASTRO COSTA SIMOES  Professor 2013/2018 3 meses 

34.  ROZILDA LARANJEIRA BALEEIRO Professor 2013/2018 3 meses 

35.  JOSENICE DA SILVA LOPES ROCHA Professor 2012/2017 3 meses 

36.  SANDRA FAGUNDES TEIXEIRA R. DE 
AZEVEDO 

Professor 2009/2014 3 meses 

37.  ALANA CRISTINA PEREIRA DOURADO  Professor 2005/2010 3 meses 

38.  EDIMILSON BATISTA ROCHA Vigia  2012/2017 3 meses 

39.  ADRIANO NEVES DE ALMEIDA  Vigia  2012/2017 3 meses 

40.  CASSIA NEVES DE OLIVEIRA  Professor  2012/2017 3 meses 

41.  MARLI NOVAES SANTOS Aux. Serv. 

Gerais 

2013/2018 3 meses 

42.  ELIMÁRIA DE SOUZA FERNANDES Professor  2015/2020 3 meses 

43.  ILDANICE FERNANDES TEIXEIRA SANTOS Professor  2015/2020 3 meses 

44.  ELIENE MARTINS NEVES Coordenador  2018/2023 3 meses 

45.  MARINÊS ALVES TEIXEIRA BOA SORTE Professor  2018/2023 3 meses 

46.  IVANIA APARECIDA DE SOUZA Professor 2008/2013 3 meses 

47.  VANUZA FERREIRA DE CARVALHO LIMA Professor  2018/2023 3 meses 

48.  VERA LUCIA GOMES TEIXEIRA Professor  2018/2023 3 meses 

49.  MARINALVA DE SOUZA TEIXEIRA SILVA Professor  2018/2023 3 meses 

50.  EDINEIDE MARIA DE SOUZA SANTOS  Professor  2018/2023 3 meses 

51.  MARIA LUIZA COTRIM SILVA CARVALHO Professor  2015/2020 3 meses 

52.  VALÉRIA ANTUNES DIAS FERNANDES Professor  2012/2017 3 meses 

53.  ELIANE GUIMARAES DE OLIVEIRA  Coordenador  2018/2023 3 meses 

54.  GENECI ROCHA TRINDADE  Vigia  2016/2021 3 meses 

55.  ALINE CLEIA FERNANDES DUARTE  Professor  2017/2022 3 meses 

56.  JAQUELINE DE SOUZA CARDOSO Professor  2017/2022 3 meses 

57.  JULIETA LEITE TEIXEIRA Aux. Serv. 

Gerais 

2018/2023 3 meses 
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58.  EDILEIDE VILAS BOAS NUNES  Aux. Serv. 

Gerais 

2018/2023 3 meses 

59.  JOAO BATISTA DA ROCHA  Vigia  2016/2021 3 meses 

60.  SONETE MARIA DE SOUZA Aux. Serv. 

Gerais 

2015/2020 3 meses 

61.  WAGNER REIS COTRIM Vigia  2015/2020 3 meses 

62.  MILENA PAUDARCO FIUZA  Professor  2015/2020 3 meses 

63.  HELIO ROCHA TEIXEIRA  Aux. Serv. 

Gerais 

2015/2020 2 meses 

64.  MARCELO MOTA DA SILVA Aux. Serv. 

Gerais 

2015/2020 3 meses 

65.  MARINHALVA ALVES DA SILVA Professor  2016/2021 3 meses 

66.  EDINEIA ILIDIA ROCHA FERNANDES Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

67.  ANA JULITA ANDRADE SOUSA SANTOS Professor  2016/2021 3 meses 

68.  DALCY ROSA SILVA  Professor  2016/2021 3 meses 

69.  DEYSE LEIA SILVEIRA DOS S. NOGUEIRA  Professor  2016/2021 3 meses 

70.  LEIDE DA SILVA ASSUNÇÃO DOMINGUES Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

71.  ROSELANE MOREIRA NEVES PRATES Professor  2016/2021 3 meses 

72.  CLÉRISTA RODRIGUES PEREIRA Professor  2016/2021 3 meses 

73.  SUSIENE APARECIDA P. DOS S. NEVES Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

74.  EDNA PEREIRA MOTA FERNANDES  Professor  2016/2021 3 meses 

75.  LICIANE MONTALVAO DA SILVA  Professor  2016/2021 3 meses 

76.  THAIANE DE ARAÚJO O. R. DE AZEVEDO  Professor  2016/2021 3 meses 

77.  SOLANGE TEIXEIRA DA SILVA GUIMARAES Professor  2016/2021 3 meses 

78.  JANNY SILVA DE SOUZA  Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

79.  CLAUDIA GUIMARAES DONATO  Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

80.  JANETE DE CARVALHO LEAL  Professor  2016/2021 3 meses 

81.  DANIELA MARTA TEIXEIRA BORGES SILVA  Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

82.  ADRIANA DA TRINDADE FERREIRA SOUZA  Professor  2016/2021 3 meses 

83.  PRICILLA MENDES OLIVEIRA Professor  2016/2021 3 meses 

84.  VANIA APARECIDA N. DOS SANTOS  Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

85.  MARA RUBIA DE ARAÚJO MENDES  Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

86.  RAMON CAIRES DA SILVA Vigia  2016/2021 3 meses 

87.  SOLANGE DA SILVA GUIMARAES Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

88.  SIRLENE FERREIRA DE OLIVEIRA Professor  2016/2021 3 meses 

89.  ADEILMA QUEIROZ DA MOTA  Professor  2016/2021 3 meses 

90.  RUTH MARY R. BRASILEIRO VIANA Assistente Adm. 

I 

2016/2021 3 meses 

91.  GEILMA DIANA DA SILVA  Aux. Serv. 

Gerais 

2016/2021 3 meses 

92.  GRACE KELLY FERNANDES SOUZA  Assistente Adm. 

I 

2016/2021 3 meses 
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 Art. 2º.  A Licença Prêmio será concedida em 03 (três) parcelas. 
 
Art. 3º. O período de aquisição das licenças-prêmios corresponde ao mais 
antigo, não usufruído, ou à complementação do último período concedido. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 09 de maio 
de 2024.   

 
     

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 

93.  ALIRIA ROCHA SANTANA  Professor  2016/2021 3 meses 

94.  EULÁLIA NETA DA SILVA  Professor  2016/2021 3 meses 

95.  ANAÍNA SOUZA SANTANA Professor  2017/2022 3 meses 

96.  HALWANY BARROS SOUZA IBRAHIM Professor  2017/2022 3 meses 

97.  DALIANE AZEVEDO PIMENTEL GUIMARÃES Professor  2017/2022 3 meses 

98.  NILTON SERGIO RODRIGUES ANACLETO  Motorista  2018/2023 3 meses 

99.  MARINALVA VIEIRA DE AQUINO Aux. Serv. 

Gerais 
2008/2013 3 meses 
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 Art. 2º.  A Licença Prêmio será concedida em 03 (três) parcelas. 
 
Art. 3º. O período de aquisição das licenças-prêmios corresponde ao mais 
antigo, não usufruído, ou à complementação do último período concedido. 
 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 09 de maio 
de 2024.   

 
     

Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 

93.  ALIRIA ROCHA SANTANA  Professor  2016/2021 3 meses 

94.  EULÁLIA NETA DA SILVA  Professor  2016/2021 3 meses 

95.  ANAÍNA SOUZA SANTANA Professor  2017/2022 3 meses 

96.  HALWANY BARROS SOUZA IBRAHIM Professor  2017/2022 3 meses 

97.  DALIANE AZEVEDO PIMENTEL GUIMARÃES Professor  2017/2022 3 meses 

98.  NILTON SERGIO RODRIGUES ANACLETO  Motorista  2018/2023 3 meses 

99.  MARINALVA VIEIRA DE AQUINO Aux. Serv. 

Gerais 
2008/2013 3 meses 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 09/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D641-9C09-6892-3F54-BA8A ou utilize o código QR.

43
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3135 PORTARIAS

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

PORTARIA Nº 76 DE 09 DE MAIO DE 2024 
 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
  
Considerando a SEÇÃO X da licença-prêmio do Estatuto do Servidor 

que normatiza este ato administrativo; 
 

Considerando o Art. 102 que orienta a administração conceder a cada 
quinquênio ininterrupto de exercício três meses de licença-prêmio com 

a remuneração do cargo efetivo, facultando o seu fracionamento no 
parágrafo único. 
 

Considerando que as condições previstas em lei para o deferimento do 
benefício contemplam elementos objetivos, como a ausência de penas 

disciplinares, adicionalmente à aplicação de critério de 
discricionariedade administrativa, correspondente à avaliação da 

necessidade do serviço; 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a Licença-prêmio para fruição das servidoras abaixo 

descritas: 
 
Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 
OBS. 

1.  Elienice Guimarães de 
Matos Rocha 

Professora 2008/2013 1 mês 

 
 Art. 2º O período de aquisição das licenças-prêmios corresponde ao 
mais antigos, não usufruído, ou à complementação do último período 

concedido. 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 06 de maio de 2024. 

 
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 8 
de abril de 2024.   
     
 

 

  Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PORTARIA Nº 76 DE 09 DE MAIO DE 2024 
 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
  
Considerando a SEÇÃO X da licença-prêmio do Estatuto do Servidor 

que normatiza este ato administrativo; 
 

Considerando o Art. 102 que orienta a administração conceder a cada 
quinquênio ininterrupto de exercício três meses de licença-prêmio com 

a remuneração do cargo efetivo, facultando o seu fracionamento no 
parágrafo único. 
 

Considerando que as condições previstas em lei para o deferimento do 
benefício contemplam elementos objetivos, como a ausência de penas 

disciplinares, adicionalmente à aplicação de critério de 
discricionariedade administrativa, correspondente à avaliação da 

necessidade do serviço; 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a Licença-prêmio para fruição das servidoras abaixo 

descritas: 
 
Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 
OBS. 

1.  Elienice Guimarães de 
Matos Rocha 

Professora 2008/2013 1 mês 

 
 Art. 2º O período de aquisição das licenças-prêmios corresponde ao 
mais antigos, não usufruído, ou à complementação do último período 

concedido. 
 

 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos para o dia 06 de maio de 2024. 

 
Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 8 
de abril de 2024.   
     
 

 

  Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CNPJ 13.982.640/0001-96  
CEP 46.430-000 – GUANAMBI/BAHIA 
Telefone (77) 3452-4661 

 

PORTARIA Nº 77 DE 09 DE MAIO DE 2024 
 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
  
Considerando a SEÇÃO X da licença-prêmio do Estatuto do Servidor 

que normatiza este ato administrativo; 
 

Considerando o Art. 102 que orienta a administração conceder a cada 
quinquênio ininterrupto de exercício três meses de licença-prêmio com 

a remuneração do cargo efetivo, facultando o seu fracionamento no 
parágrafo único. 
 

Considerando que as condições previstas em lei para o deferimento do 
benefício contemplam elementos objetivos, como a ausência de penas 

disciplinares, adicionalmente à aplicação de critério de 
discricionariedade administrativa, correspondente à avaliação da 

necessidade do serviço; 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a Licença-prêmio para fruição dos servidores abaixo 

descritos: 
 
Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 
OBS. 

1.  Hélio Rocha Teixeira Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2015/2020 1 mês 

2.  Rosilene Cotrim de 

Souza 

Professora 2015/2020 1 mês 

 

 Art. 2º O período de aquisição das licenças-prêmios corresponde ao 
mais antigos, não usufruído, ou à complementação do último período 

concedido. 
 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 08 de maio de 2024. 
 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 8 
de abril de 2024.   
     

 

 

  Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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PORTARIA Nº 77 DE 09 DE MAIO DE 2024 
 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
  
Considerando a SEÇÃO X da licença-prêmio do Estatuto do Servidor 

que normatiza este ato administrativo; 
 

Considerando o Art. 102 que orienta a administração conceder a cada 
quinquênio ininterrupto de exercício três meses de licença-prêmio com 

a remuneração do cargo efetivo, facultando o seu fracionamento no 
parágrafo único. 
 

Considerando que as condições previstas em lei para o deferimento do 
benefício contemplam elementos objetivos, como a ausência de penas 

disciplinares, adicionalmente à aplicação de critério de 
discricionariedade administrativa, correspondente à avaliação da 

necessidade do serviço; 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Conceder a Licença-prêmio para fruição dos servidores abaixo 

descritos: 
 
Nº NOME FUNÇÃO PERÍODO 

AQUISITIVO 
OBS. 

1.  Hélio Rocha Teixeira Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2015/2020 1 mês 

2.  Rosilene Cotrim de 

Souza 

Professora 2015/2020 1 mês 

 

 Art. 2º O período de aquisição das licenças-prêmios corresponde ao 
mais antigos, não usufruído, ou à complementação do último período 

concedido. 
 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 08 de maio de 2024. 
 

Gabinete da Secretaria Municipal de Educação, Guanambi-Bahia, 8 
de abril de 2024.   
     

 

 

  Lajucy Rodrigues Donato 
Secretária Municipal de Educação 

      Decreto nº 1.681 de 17 de novembro de 2023 
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
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CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 1 de 1 
 

 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 056-2024-PMG 

Inexigibilidade nº 036-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA BANDA “BAIÃO TROPICAL”, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, 

EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: LUIS MAURO RIBEIRO PEREIRA inscrito no CNPJ Nº 35.215.692/0001-

70e HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 036-24IN-PMG, para o 

objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 056-2024-PMG 

Inexigibilidade nº 036-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DA BANDA “BAIÃO TROPICAL”, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, 

EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: LUIS MAURO RIBEIRO PEREIRA inscrito no CNPJ Nº 35.215.692/0001-

70e HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 036-24IN-PMG, para o 

objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 062-2024-PMG 

Inexigibilidade nº 043-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA CANTORA 

SOLANGE ALMEIDA E BANDA PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO JOÃO DO 

GURUTUBA 2024 NA CIDADE DE GUANAMBI-BA.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: SOL PRODUÇÃO ARTISTICA E ADMINISTRAÇÃO LTDA inscrito no 

CNPJ Nº 27.260.408/0001-59 e HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 

043-24IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

 

 

Processo Administrativo nº 062-2024-PMG 

Inexigibilidade nº 043-24IN-PMG 

 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA CANTORA 

SOLANGE ALMEIDA E BANDA PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO JOÃO DO 

GURUTUBA 2024 NA CIDADE DE GUANAMBI-BA.” 

O Prefeito Municipal de Guanambi-BA no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 

71, inciso II da Lei nº 14.133/2021, ADJUDICA o objeto em favor do prestador de serviços, a 

pessoa jurídica: SOL PRODUÇÃO ARTISTICA E ADMINISTRAÇÃO LTDA inscrito no 

CNPJ Nº 27.260.408/0001-59 e HOMOLOGA o Processo de Inexigibilidade de Licitação n° 

043-24IN-PMG, para o objeto supramencionado.  

 

 

Guanambi-BA - Bahia, 07 de maio de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO Nº. 005/2024 PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 009/2024 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS 

 

 

Torna-se público que o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO 
SERTÃO, ESTADO DA BAHIA, realizará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento menor preço, 
modo de disputa aberto, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Lei Complementar n.º 123, e demais legislação aplicável. 

Recebimento das Propostas: Das 17h00min do dia 09/05/2024 às 17h00min do dia 14/05/2024. 

Data da Sessão: 15/05/2024 - Horário da Fase de Lances: Das 08h00min às 14h00min. 

Local da Realização da Sessão: https://bll.org.br/ - Plataforma: BLL - Compras 

 

1. OBJETO DA DISPENSA ELETRÔNICA 

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para FORMAÇÃO DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE TELEDIAGNÓSTICO, COM EMISSÃO DE LAUDOS PARA APOIO DIAGNÓSTICO DE EXAMES 
CARDIOLÓGICOS (MAPA) EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE 
DO ALTO SERTÃO, SITUADA EM GUANAMBI - BAHIA, por dispensa de licitação. 

1.1. A aquisição dos produtos e/ou contratação dos serviços ocorrerá de maneira parcelada, atendendo 
às necessidades conforme forem surgindo e sendo identificadas pelo Consórcio. Este procedimento 
segue o que foi detalhadamente estipulado no Anexo I do presente Aviso de Dispensa Eletrônica, 
garantindo que a compra seja efetuada de maneira alinhada com as demandas atuais e específicas do 
CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Dispensa Eletrônica e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante plataforma de licitações da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil - https://bll.org.br/. 

2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual e forma de envio das 
propostas, conforme diretrizes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
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indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Consórcio, durante o 
prazo da sanção aplicada; 

b) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) Empresa impedida de licitar e contratar com o Consórcio, durante o prazo da sanção aplicada; 

d) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 8º, V, da Lei 
n.º 9.605/1998; 

e) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 8.429/1992; 

f) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art 14º da Lei n.º 
14.133/2021; 

f.1.) Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei n.º 14.133/2021 a 
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal 
figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da dispensa ou 
mesmo a atuação no processo licitatório. 

g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
Dispensa Eletrônica; 

h) Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência; 

i) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

j) Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição. 

2.5. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, o qual poderá ser 
realizado em https://bll.org.br/ . 

2.6. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.3. Ao apresentar a proposta a licitante declara que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada. 

3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
prestação dos serviços; 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de fornecer produtos, em quantidades e qualidades adequadas, e entregues na sede do 
Consórcio, visando a perfeita entrega do objeto, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. Como condição para participação no Aviso de Dispensa Eletrônica, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo à declaração de enquadramento como 
ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, não contrariando o disposto no art 4º 
§ 2º da Lei 14.133/2021. 

3.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Aviso. 

3.9. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final 
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

3.10. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 
cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso. 

3.10.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Dispensa Eletrônica; 

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que 
não assuma valor superior ao lance já registrado por ele no sistema. 

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos 
dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. DA ETAPA COMPETITIVA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto 
neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado observando o VALOR TOTAL DO LOTE em disputa. 

4.2.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 09/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D641-9C09-6892-3F54-BA8A ou utilize o código QR.

50
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3135 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO 
CNPJ nº 27.024.544/0001-40 

Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, Guanambi - BA 
www.cisaltosertao.ba.gov.br 

 
 

Página 4 de 34 

 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 50,00 
(cinquenta reais). 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação 
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo 
similar. 

4.7. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação. 

4.7.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pelo Consórcio, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosa com o fornecedor que tenha apresentado o melhor preço e, no 
insucesso desta, com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação. 

4.8. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance. 

4.8.1. Quando convocada, nos termos do sub-item anterior, o fornecedor terá o prazo máximo de 02 
(duas) horas para anexar a proposta reajustada, sob pena de desclassificação. 

4.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.10. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

4.10.1. contiver vícios insanáveis; 

4.10.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.10.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

4.10.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pelo Consórcio; 

4.10.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde 
que insanável. 

4.11. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 
disposto neste Aviso de Dispensa eletrônica. 
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5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste aviso de dispensa eletrônica, juntamente com a 
PROPOSTA, A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, a seguir 
informada: 

5.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) registro comercial no caso de firma individual; 

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, devidamente 
registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades comerciais e no caso 
de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus 
administradores; 

c) comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
composição da diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 

 

5.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL, TRABALHISTA E SOCIAL 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta n.º 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre; 

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 

g) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

 

5.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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5.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Apresentação de atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) a aptidão para o desempenho 
de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta 
licitação, fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) o 
fornecimento satisfatório dos produtos ou serviços objeto desta licitação, devendo, esse(s) atestado(s) 
conter(em), no mínimo, descrição clara dos produtos fornecidos e/ou serviços prestados, sendo que, as 
informações que não constarem dos respectivos atestados deverão ser complementadas por meio de 
cópia autenticada de instrumento de contrato ou nota fiscal; 

b) Comprovação de inscrição e regularidade da licitante junto ao Cadastro de Pessoa Jurídica do 
Conselho Regional de Medicina - CRM da sua jurisdição, bem como de seu responsável técnico; 

c) Indicação das instalações, do aparelhamento e do pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da futura contratação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

d) A empresa deverá ainda apresentar cópia do diploma de graduação e comprovação do registro e 
quitação junto ao Conselho Regional ou Órgão de Classe dos profissionais médicos quem compõem sua 
equipe técnica; 

e) Somente será admitida a substituição de algum membro da equipe técnica, no curso da execução do 
contrato, por outro profissionais de comprovada experiência equivalente ou superior, e desde que 
previamente aprovado pela Administração. 

 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão como 
válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 - A ausência de anexação de regularidade fiscal e social que possam ser conferidas em meio 
eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo o Agente de Contratação 
realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal e social da empresa. 

5.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio da plataforma eletrônica, nos documentos por ele abrangidos. 

5.2.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do CADASTRAMENTO 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 
respectiva documentação atualizada. 

5.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) 
válida(s). 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas após solicitação do 
Consórcio, sob pena de inabilitação. 

5.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para Micro empresas 
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e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração 
de vencedor da dispensa, prorrogável por igual período, a critério do Consórcio, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão das respectivas certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

5.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso, sendo facultado ao Consórcio 
convocar para nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a dispensa. 

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 
Eletrônica. 

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o Consórcio examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. Findo o julgamento da Dispensa Eletrônica, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar a ARP, que obedecerá ao modelo Anexo IV, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo 
licitante. 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. 

7.1.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, será 
aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante. 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. 

7.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens propostos pelo licitante. 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 03 (três) anos. 

7.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
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durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as seguintes sanções: 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

7.1.5. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

7.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

7.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa; 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

7.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de; 

I - multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos pelo licitante. 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

7.1.9. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I - advertência; 

7.1.10. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. 

7.1.11. Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. 

7.1.12. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

I - multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 03 (três) anos. 

7.1.13. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

7.1.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 
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II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

7.1.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

7.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

 

8. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. Findo o julgamento da Dispensa Eletrônica, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar a ARP, que obedecerá ao modelo Anexo IV, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à contratação. 

8.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade competente 
que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

8.3. Será facultado ao Consórcio, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de preços ou não 
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração da Ata de Registro de Preços nas 
condições propostas pelo licitante vencedor, conforme artigo 90 da lei Federal 14.133/2021. 

8.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 8.3 deste artigo, o 
Consórcio, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do Aviso de Dispensa 
Eletrônica, poderá: 

8.4.1. convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

8.4.2. adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pelo Consórcio caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade licitante. 

8.6. A regra do 8.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do 8.4.1. 

 

9. DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

9.2. No prazo de validade da ata de registro de preços poderá ser contratado os fornecedores 
registrados na ata de Registro de Preços que será formalizada por meio de instrumento contratual, 
emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

9.3. A Ata de Registro de Preços celebrado poderá ser EXTINTA a qualquer momento, nos termos dos Art. 
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137 a 139 da Lei 14.133/21. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

10.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da constante do Art. 89 e 92 da Lei n.º 
14.133/21, as especificadas na minuta da ata de registro de preços. 

10.2. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

11.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 

11.2. Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas na minuta da ata de registro de preços. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), o Consórcio poderá: 

12.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

12.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas. 

12.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 

12.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Consórcio. 

12.3. No julgamento das propostas e da habilitação, o Consórcio poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

12.4. As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do Consórcio, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.5. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste  Aviso. 

12.6. Da sessão pública será divulgada Ata. 
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12.7. A publicidade do ato que autoriza a Dispensa Eletrônica, bem como da Ata de Registro de Preços 
deverá ser feita no Diário Oficial Consórcio, em até dez (10) dias úteis, contados da data de sua emissão. 

12.8. Integram este Aviso de Aviso de Dispensa, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Declaração Unificada; 

ANEXO III - Modelo de Proposta; 

ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

ANEXO V - Minuta de Contrato. 

 

Guanambi - Bahia, em 09 de Maio de 2024. 

 

 

FRANCIS DIELLE MARTINS RIBEIRO SANTOS 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

PORTARIA Nº 012 DE 06 DE MARÇO DE 2024 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

I - DO OBJETO 

1.1. FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEDIAGNÓSTICO, COM EMISSÃO DE LAUDOS PARA APOIO 
DIAGNÓSTICO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS (MAPA) EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA 
POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DO ALTO SERTÃO, SITUADA EM GUANAMBI - BAHIA. 

II - DA NATUREZA DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente contratação se dará por meio de processo eletrônico de contratação direta (dispensa 
eletrônica), conforme estabelecido na legislação vigente. A seleção da empresa será realizada com base 
na melhor proposta técnica e econômica, visando garantir a qualidade e eficiência dos serviços 
prestados. 

2.2. A descrição detalhada do objeto está contida no Anexo A deste termo de referência. 

III - DO PRAZO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da ARP será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, 
conforme a legislação aplicável. 

IV - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A contratação de uma empresa especializada em telediagnóstico de exames cardiológicos, como a 
Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial (MAPA), é crucial para atender às demandas crescentes 
da Policlínica Regional de Saúde e garantir a eficácia dos serviços oferecidos. A seguir, detalhamos os 
principais pontos que justificam essa necessidade: 

• Melhoria na Qualidade do Atendimento: Com a contratação de uma empresa especializada em 
telediagnóstico, é possível garantir uma avaliação mais precisa e ágil dos exames cardiológicos, 
como o MAPA. Isso proporciona uma resposta rápida aos pacientes e médicos solicitantes, 
permitindo o início precoce do tratamento em casos de patologias cardiovasculares. 

• Redução de Filas e Tempo de Espera: A implementação do telediagnóstico diminui a 
necessidade de deslocamento dos pacientes até unidades especializadas para realizar exames e 
obter laudos. Isso reduz significativamente as filas de espera e o tempo de espera para a 
obtenção de resultados, melhorando a experiência do paciente e otimizando o fluxo de 
atendimento na Policlínica Regional. 

• Acesso a Especialistas: A contratação de uma empresa especializada em telediagnóstico 
proporciona acesso imediato a uma equipe de especialistas em cardiologia. Isso é especialmente 
relevante em regiões onde a disponibilidade de profissionais especializados pode ser limitada. 
Dessa forma, mesmo em áreas remotas, os pacientes têm acesso a diagnósticos precisos e 
tratamentos adequados. 

• Otimização de Recursos: O telediagnóstico permite uma distribuição mais eficiente dos recursos 
disponíveis, reduzindo custos operacionais relacionados a deslocamentos, infraestrutura e 
manutenção de equipamentos. Além disso, a utilização de uma plataforma digital para o envio 
de exames e recebimento de laudos simplifica e agiliza o processo, reduzindo o tempo e os 
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recursos necessários para a realização dessas atividades. 

• Monitoramento Contínuo da Saúde Cardiovascular: Com a implementação do telediagnóstico, 
é possível estabelecer um sistema de monitoramento contínuo da saúde cardiovascular dos 
pacientes atendidos pela Policlínica Regional. Isso permite identificar precocemente alterações 
nos padrões de pressão arterial e outras variáveis cardiovasculares, facilitando a intervenção 
médica preventiva e a redução do risco de complicações. 

Diante desses benefícios, fica evidente a importância da contratação de uma empresa especializada em 
telediagnóstico de exames cardiológicos para atender às necessidades da Policlínica Regional de Saúde. 
Essa medida não apenas aprimora a qualidade dos serviços oferecidos, mas também contribui para a 
promoção da saúde cardiovascular da população atendida. 

V - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução proposta envolve a contratação de uma empresa especializada em telediagnóstico de 
exames cardiológicos, com foco na Monitorização Ambulatorial da Pressão Arterial (MAPA), para 
atender às demandas da Policlínica Regional de Saúde. Abaixo estão detalhadas as etapas e elementos-
chave dessa solução: 

• Seleção da Empresa Especializada: Será realizado um processo concorrencial eletrônico para a 
seleção da empresa mais adequada, levando em consideração critérios como experiência 
comprovada, qualidade dos serviços oferecidos, capacidade técnica da equipe, adequação às 
especificações técnicas e custo-benefício. 

• Plataforma Tecnológica: A empresa contratada deverá disponibilizar uma plataforma 
tecnológica segura e de fácil acesso, que permita o envio dos exames de MAPA realizados na 
Policlínica Regional e o recebimento dos laudos médicos de forma ágil e confiável. Essa 
plataforma deve garantir a integridade e confidencialidade das informações, seguindo padrões 
de segurança da informação e proteção de dados. 

• Equipe de Especialistas: A equipe técnica responsável pela emissão dos laudos médicos deve ser 
composta por médicos cardiologistas devidamente registrados no Conselho Regional de 
Medicina (CRM), com experiência e expertise na interpretação de exames de MAPA. Esses 
profissionais serão responsáveis por analisar os resultados dos exames, elaborar os laudos 
médicos e fornecer suporte técnico e consultoria especializada, conforme necessário. 

• Prazos de Entrega: Os laudos médicos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis após o recebimento dos exames pela empresa contratada. Essa agilidade na emissão 
dos laudos é essencial para garantir uma resposta rápida aos pacientes e médicos solicitantes, 
permitindo o início precoce do tratamento quando necessário. 

• Suporte Técnico e Consultoria: Além da emissão dos laudos médicos, a empresa contratada 
deverá fornecer suporte técnico e consultoria especializada para eventuais dúvidas ou 
necessidades de esclarecimento por parte da equipe médica da Policlínica Regional de Saúde. 
Isso inclui orientações sobre a realização dos exames, interpretação dos resultados, condutas 
terapêuticas e demais aspectos relacionados à prática clínica em cardiologia. 

• Monitoramento Contínuo: A implementação do telediagnóstico de exames de MAPA 
possibilitará um monitoramento contínuo da saúde cardiovascular dos pacientes atendidos pela 
Policlínica Regional de Saúde. Essa abordagem permite identificar precocemente alterações nos 
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padrões de pressão arterial e outras variáveis cardiovasculares, contribuindo para a prevenção, 
diagnóstico e tratamento adequado das doenças cardiovasculares. 

Essa solução integrada visa aprimorar a qualidade dos serviços de saúde oferecidos pela Policlínica 
Regional de Saúde, proporcionando uma avaliação mais precisa e ágil dos exames cardiológicos, 
reduzindo filas e tempo de espera, ampliando o acesso a especialistas em cardiologia, otimizando 
recursos e promovendo o monitoramento contínuo da saúde cardiovascular da população atendida. 

VI - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. A empresa interessada em participar do processo de contratação deve apresentar documentação 
conforme dispõe o Art. 62 da Lei Lei 14.133 de 2021. 

VII - EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A CONTRATADA deve realizar o serviço de Telediagnóstico de exames de MAPA com sistema 
computadorizado via transmissão de dados por internet para atendimentos eletivos, com fornecimento 
de laudos realizados à distância por médicos especialistas nos prazos máximos de 03 (três) a 05 (cinco) 
dias úteis após a captura do traçado gráfico. 

7.1.1. Em casos emergenciais, a Contratante poderá solicitar à empresa Contratada que o envio dos 
laudos seja efetuado no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas; 

7.2. Garantir a transmissão e o gerenciamento de dados com interface web para acesso local e remoto 
nos servidores indicados pela contratante. 

7.3. Disponibilizar sistema de transmissão dos arquivos dos exames para Central de Laudos da 
Contratada, de acordo com as marcas dos fabricantes abaixo: 

7.3.1. Mapa – Marca: Meditech – Modelo AMPM – 04. 

7.4. Oferecer capacitação aos colaboradores indicados pela CONTRATANTE, bem como disponibilizar 
equipe técnica para dar suporte para manutenção do sistema de transmissão dos exames e dos laudos. 

7.5. Criar condições para integrar o resultado dos exames (laudo) com o Sistema de Gestão da unidade, 
sendo atualmente o Sistema SIGES (Sistema Integrado de Gestão em Saúde), podendo sofrer alteração 
no futuro. 

7.6. No caso de rompimento ou finalização da prestação do serviço, a CONTRATADA deve garantir a 
migração dos dados para nova plataforma, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias. 

7.7. Todos os requisitos tecnológicos (não funcionais) e funcionais da solução pretendida deverão estar 
disponíveis para instalação e utilização imediata. 

7.8. Disponibilizar Link de acesso à internet para envio dos exames e para a central de Laudos, bem 
como o retorno dos laudos para o sistema SISGES em caso de necessidade. 

VIII - REGIONALIZAÇÃO E TRATAMENTO FAVORECIDO 

8.1. Será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as Micro e Pequenas 
Empresas, conforme regulamentação vigente. 

IX - GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. O CIS - ALTO SERTÃO exercerá o gerenciamento da Ata de registro de Preços. 

X - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
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10.1. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da empresa licitante, e deverá incluir 
todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto deste não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração. 

10.2. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita entrega dos produtos será interpretada como 
não existente ou já incluída nos preços apresentados. 

10.3. A solicitação de entrega será demandada de acordo com a necessidade do CIS - ALTO SERTÃO, que 
solicitará o necessário através de Ordem de Fornecimento ou documento equivalente, em conformidade 
com o registrado na ARP. 

10.4. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º (trigésimo) 
dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da Diretoria Executiva, mediante 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 
do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 141 da Lei nº 
14.133/21. 

10.4.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao responsável 
pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando 
cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.4.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e 
liquidação do objeto pela fiscalização do Consórcio e cumprimento pela empresa de todas as condições 
pactuadas. 

10.4.3. Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio, informando o número de sua conta 
corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

10.4.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Consórcio. 

10.5. A critério do Consórcio poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.6. O Consórcio poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que 
a CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo 
que venha a prejudicar as atividades do Consórcio. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio quer proveniente da execução deste 
instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 
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e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

XI - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. A aquisição será realizada por meio de dispensa eletrônica, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL. 

XII - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Preços referenciais serão anexados, respeitando a confidencialidade, se aplicável. 

XIII - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. A dotação orçamentária será do CIS - ALTO SERTÃO, no exercício financeiro. 

XIV - DA APROVAÇÃO E FORNECIMENTO 

14.1. A Contratada deverá fornecer os produtos e/ou prestar os serviços sem ônus à contratante, 
seguindo as condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento/Nota de Empenho/Carta Contrato. 

XV - JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

15.1. Conforme o art. 75, II da Lei Federal 14.133/2021, a dispensa do estudo técnico preliminar se 
justifica para contratação de valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), sendo este valor 
duplicado para contratações realizados por Consórcio Públicos, conforme parágrafo 2º do art. 75 da 
referida Lei. 

15.2. A atualização dos valores constantes da Lei 14.133/21 ocorre a cada 1º de janeiro, pelo Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substituí-lo. Nesse 
sentido, o Decreto nº. 11.871/23 atualizou o valor estabelecido no inciso II, do art. 75, para R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos). 

 

Guanambi - Bahia, em 09 de Maio de 2024. 

 

Igor Muriel Lopes e Silva 
Diretor Administrativo 

CIS - Alto Sertão 
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ANEXO (A) DO TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 
MENSAL 

QUANT. 
ESTIMADA 

ANUAL 

1 
Emissão de laudo via telemedicina para Monitor 

Ambulatorial de Pressão Arterial – MAPA 
Marca/Modelo: Meditech/ABPM-04 

UNID. 100 1200 

 
 
 

 
 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:30 horas do dia 09/05/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/D641-9C09-6892-3F54-BA8A ou utilize o código QR.

64
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 09 DE MAIO DE 2024 • ANO XVI | N º 3135 CONTRATAÇÃO DIRETA - AVISO DE DISPENSA
ELETRÔNICA

 

 

 

 

 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO 
CNPJ nº 27.024.544/0001-40 

Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, Guanambi - BA 
www.cisaltosertao.ba.gov.br 

 
 

Página 18 de 34 

 

ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(Papel timbrado da licitante) 
 
 
Ao Agente de Contratação 

Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Alto Sertão - CIS - ALTO SERTÃO. 

Ref: Aviso Dispensa Eletrônica nº 005/2024. 

 
Pelo presente instrumento, a empresa____________ inscrita no CNPJ nº_______, com sede na ___, 
através de seu representante legal infra-assinado, DECLARA que: 
 
( ) Atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

( ) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas. 

( ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei 

Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação, e estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal. 

( ) Declara que no ano-calendário em curso não celebrou contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 

( ) Declara, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não emprega 

menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em 

cumprimento ao que determina a Lei nº 14.133/21, acrescida pela Lei nº 9.854/99. 
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Obs.: Se a licitante possuir menores de 14 (quatorze) anos aprendizes deverá declarar essa condição. 

 

( ) Declara, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

( ) Declara, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

( ) Declara, para os devidos fins que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

( ) Declara que está cientes e concorda com as condições contidas no Aviso de Dispensa Eletrônica e seus 

anexos, assumindo a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas como firmes e verdadeiras. 

( ) Declara que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente pelo Licitante e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato, qualquer integrante do órgão licitante 

antes da abertura oficial das propostas, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que a intenção de 

apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 

fato; que estamos plenamente cientes do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

1) Compromete a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

2) Declara, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos, 

instaurados por este Consórcio, que o (a) responsável legal da empresa é o  (a) Sr. (a)  , Portador(a) do 

RG sob nº  e CPF nº  , cuja função/cargo é  (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

3) Declara, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e esta dispensa, 

bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 
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E-mail: 

Telefone (com DDD): 
 
4) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Sistema de Protocolo deste Consórcio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados 

anteriormente fornecidos. 

5) Declara ainda que todo e qualquer fato que importe em modificação da situação ora declarada será 

imediatamente comunicada ao CIS - ALTO SERTÃO. 

 
 
Local - Data. 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
 
Ao setor de Licitação do Consórcio Público Interfederativo de Saúde da Região do Alto Sertão - CIS - 
ALTO SERTÃO 

Ref.: Aviso Dispensa Eletrônica nº 005/2024. 

Prezados Senhores, 

1 – IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ E INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE E CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

ENDEREÇO E TELEFONE: 

EMAIL: 

AGÊNCIA E NÚMERO DA CONTA BANCÁRIA; 

 
 
Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa à 
FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEDIAGNÓSTICO, COM EMISSÃO DE LAUDOS PARA APOIO DIAGNÓSTICO 
DE EXAMES CARDIOLÓGICOS (MAPA) EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL 
DE SAÚDE DO ALTO SERTÃO, SITUADA EM GUANAMBI - BAHIA, conforme planilha abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 
ANUAL 

VALOR UNIT. 
(POR 

LAUDO) 

VALOR 
TOTAL 

1 
Emissão de laudo via telemedicina para Monitor 

Ambulatorial de Pressão Arterial – MAPA 
Marca/Modelo: Meditech/ABPM-04 

UNID. 1200 
 

 

 

Obs.¹ - O Fornecedor ao cadastrar sua proposta na Plataforma BLL deverá informar a MARCA DO 
PRODUTO COTADO. Os itens que forem da marca do licitante deverá preencher o campo MARCA com a 
expressão “MARCA PRÓPRIA”, “PRÓPRIA” ou expressão equivalente, para não possibilitar identificação 
do fornecedor, sob pena de desclassificação. 

Obs.² - O envio da proposta de preços inicial em papel timbrado, carimbada e assinada é obrigatório, 
assim como dos documentos de habilitação exigidos neste Aviso de Dispensa, e ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do Aviso de Dispensa que rege a presente licitação. 
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PRAZO DE GARANTIA 

De acordo com o termo de referência 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

De acordo com o termo de referência 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 
transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública da Dispensa. 
 
Local - Data. 

(Assinatura do representante legal da empresa)
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ANEXO IV 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

PARTES: 

CONTRATANTE: 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DE SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO, inscrito no CNPJ sob 
o nº 27.024.544/0001-40, com sede na Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, 
Guanambi - BA, entidade de direito público e natureza autárquica interfederativa, constituída sob a 
forma de Associação Pública, neste ato representado por seu presidente Sr. Reinaldo Barbosa de Góes. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: 

(Dados da Empresa Vencedora) 

 

Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada e ajustada, a 
aquisição/contratação constante no objeto do Dispensa Eletrônica nº 005/2024, Processo 
Administrativo Nº. 009/2024, mediante o disposto na Lei n. 14.133/21 e alterações posteriores, em 
conformidade com as cláusulas que seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 

1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o 
Aviso de Contratação Direta, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto do 
referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEDIAGNÓSTICO, COM EMISSÃO DE LAUDOS PARA APOIO DIAGNÓSTICO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS 
(MAPA) EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DO ALTO SERTÃO, 
SITUADA EM GUANAMBI - BAHIA, conforme quantidades e especificações indicados na CLÁUSULA 
TERCEIRA deste instrumento e no Aviso de Contratação Direta do Dispensa Eletrônica supracitado. 

2.2 - A entrega de objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de referência, anexo do 
Aviso de Contratação Direta e demais anexos que fazem parte integrante deste instrumento, 
independente de transcrição. 
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2.2.1. O registro de preços não obrigará o Consórcio a contratar em sua totalidade, sendo que as 
contrações se darão de acordo com a demanda do CIS - ALTO SERTÃO, ou seja de forma parcelada. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser efetivada mediante 
prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 

3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o fornecimento do 
objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor unitário abaixo discriminado, 
com validade pelo prazo de um ano: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 
ANUAL 

VALOR UNIT. 
(POR 

LAUDO) 

VALOR 
TOTAL 

1 
Emissão de laudo via telemedicina para Monitor 

Ambulatorial de Pressão Arterial – MAPA 
Marca/Modelo: Meditech/ABPM-04 

UNID. 1200 
 

 

3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou indiretas que venham a 
incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, materiais, mão de obra, encargos tributários, 
trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por conta do recurso 
indicado na ordem de compra. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

5.1 - Todas as condições de entrega e/ou prestação dos serviços estão dispostas no Termo de Referência 
do referido processo, que faz parte deste instrumento. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por 
igual período nos termos do art. 84 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.1 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida nos 
instrumentos convocatórios, observado o disposto no art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

6.1.2 - O Termo de Contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização/Ordem de Fornecimento) decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser 
assinado dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 

6.2 - Se o Fornecedor Registrado deixar de executar o objeto deste instrumento dentro das 
especificações estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou troca do objeto rejeitado e 
o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 
instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  REGISTRADO 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e seus 
anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

7.1.1 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de 
vigência do contrato de aquisições, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 
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executar os contatos oficiais com o Consórcio, para realização de contratos, adendos, renovações, 
notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS CONDIÇÕES PARA 
ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante do Aviso de Contratação Direta 

7.3 - Efetuar a entrega do objeto no prazo e local informado, juntamente com a emissão da ordem de 
compra ou documento equivalente, em conformidade com o que trata o termo de referência. 

7.3.1 - O recebimento dos materiais/serviços será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações da dispensa e da proposta. 

7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 
Consórcio, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de Licitações deste, 
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

7.4 - Garantir os produtos contra defeitos de fabricação e/ou contra vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da entrega/prestação. 

7.4.1 - Fornecer produtos/serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 
atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, durabilidade 
e praticidade, quando for o caso. 

7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega/prestação, considerando-se como tal a 
disponibilização, nos locais indicados pelo Consórcio, conforme quantitativos dos produtos adjudicados, 
tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem. 

7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os produtos/serviços que, no ato da 
entrega/prestação, estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em 
desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 

7.7 - Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação, quando for o 
caso. 

7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto e efetuá-la de acordo com as 
especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o transporte até o(s) local(is) de 
entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor registrado, bem como pelo que o método de 
embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de toda mercadoria contra choques e intempéries 
durante o transporte. 

7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da entrega 
do(s) produto(s), num prazo estipulado no Termo de Referência, salvo quando o defeito for, 
comprovadamente, provocado por uso indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser 
computado para aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 

7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Aviso de Contratação Direta e demais anexos. 

7.11 - Manter durante a execução desta ata de registro de preços todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e prepostos, 
obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por 
terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
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Instrumento. 

7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente ao 
Consórcio ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 

7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes do Consórcio. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da Lei n° 
14.133/21. 

8.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, as 
especificadas no Aviso de Contratação Direta. 

8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Ata de registro de preço; 

8.4 - Emitir as ordens de Fornecimento ao Fornecedor Registrado, de acordo com as necessidades, 
respeitando os prazos para atendimentos; 

8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor 
Registrado; 

8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Aviso de Contratação Direta e neste Instrumento; 

8.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Aviso de Contratação Direta e outras previstas na 
ata de registro de preço. 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 - A entrega do produto e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo   
CONTRATANTE, por   intermédio   da(o)  , 
que acompanhará a entrega do produto, de acordo com o determinado, controlando os prazos 
estabelecidos para entrega do mesmo e apresentação de documentos fiscais, notificando à empresa 
vencedora a respeito de quaisquer reclamações ou solicitações havidas. 

9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o CONTRATANTE e 
terá as seguintes atribuições: 

a) Receber o produto, verificando a sua conformidade com as especificações estabelecidas e da 
proposta, principalmente quanto ao modelo ofertado, quantidade, marca (se for o caso), etc; 

b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da entrega dos produtos; 

c) Agir e decidir em nome do CONTRATANTE, inclusive, para rejeitar os produtos fornecidos em 
desacordo com as especificações exigidas; 

d) Coletar, se julgar necessário, amostra(s) de todos os itens, para realização de análise; 

e) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) produto(s), 
devidamente motivado e justificado; 

f) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita compatibilidade entre 
o(s) produto(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
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g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, de condições 
previstas neste instrumento; 

h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao fiel 
cumprimento do disposto neste instrumento; 

i) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de multa(s), 
quando essa discordar do CONTRATANTE; 

k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de qualquer natureza, o 
direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados com o objeto deste instrumento, 
pelos mesmos julgados necessários. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 

10.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado até o 30º 
(trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, à CONTRATADA, através da Diretoria Executiva, 
mediante apresentação da Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo 
recebimento do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do art. 
141 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela CONTRATADA diretamente ao 
responsável pela fiscalização que somente atestará o recebimento e liberará a Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação e 
liquidação do objeto pela fiscalização do Consórcio e cumprimento pela empresa de todas as condições 
pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal correspondente, 
emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Consórcio, informando o número de sua conta 
corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela 
será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 
reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao Consórcio. 

10.2 - A critério do Consórcio poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores para cobrir 
despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da CONTRATADA. 

10.3 - O Consórcio poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas parcelas de qualquer 
fatura apresentada pela CONTRATADA caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto 
perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 
enunciado: 

a) A CONTRATADA deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador do 
Consórcio. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida. 

c) A CONTRATADA retarde indevidamente a execução do objeto ou paralise os mesmos por prazo que 
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venha a prejudicar as atividades do Consórcio. 

d) Débito da CONTRATADA para com o Consórcio quer proveniente da execução deste instrumento, 
quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais cláusulas e 
obrigações estabelecidas neste instrumento. 

10.4 - A despesa decorrente desta Dispensa de Licitação correrá por conta das dotações do ano corrente 
e dos anos vindouros. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 

11.1 - O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com verificação posterior da 
conformidade do material com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 

12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, no prazo inferior 
a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado através do índice IGPM publicado pela 
FGV. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

13.1 - É permitido o acréscimo de quantitativos, obedecido o disposto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na a línea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o 
Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços. 

14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 10 dias 
uteis após seu protocolo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

I - Advertência; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
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dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 02 (dois) anos. 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 03 (três) anos. 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

g) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 04 (quatro) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pelo Consórcio, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior aqueles 
praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse público. 

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 

16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou 
de força maior devidamente comprovados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

17.1 - O presente instrumento rege-se pelas disposições expressas regida pela Lei nº 14.133/21, 
aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, recorrendo-se à analogia, 
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aos costumes e aos princípios gerais do direito. 

17.3 - Fica eleito o foro da cidade de Guanambi - Bahia para dirimir as questões decorrentes deste 
instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 

17.4 - Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Guanambi - Bahia, ____ de ______ de 2024. 

 

_________________________ 
REINALDO BARBOSA DE GÓES 
Presidente do CIS Alto Sertão 

 
 

_____________________ 
Fornecedor 

 

 

 

  

 

Testemunhas:_______________________ 

 

Testemunhas:______________________  
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ANEXO V - MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°. XXX/2024 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2024 

MODALIDADE: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 005/2024 

SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

PARTES: 

CONTRATANTE: 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO, inscrito no CNPJ sob 
o nº 27.024.544/0001-40, com sede na Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, 
Guanambi - Bahia, entidade de direito público e natureza autárquica interfederativa, constituída sob a 
forma de Associação Pública, neste ato representado por seu presidente Sr. Reinaldo Barbosa de Góes, 
inscrito no CPF nº 608.929.435-72 e no RG nº 04923403-07 SSP-BA, doravante denominada 
CONTRATANTE. 

 

CONTRATADA: 

(Dados da Empresa Contratada), doravante denominada CONTRATADA, 

 

Tem entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, devidamente autorizado, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal nº. 14.133/21, decorrente do Processo Administrativo nº. 
009/2024, Dispensa Eletrônica nº. 005/2024 e pelas condições que estipulam a seguir. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEDIAGNÓSTICO, COM 
EMISSÃO DE LAUDOS PARA APOIO DIAGNÓSTICO DE EXAMES CARDIOLÓGICOS (MAPA) EM 
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DO ALTO SERTÃO, SITUADA EM 
GUANAMBI - BAHIA. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 
direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº 
009/2024 bem como a Ata de Registro de Preços nº xxx/2024 e demais anexos que formam a Dispensa 
Eletrônica, independente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 

2.1 -  O valor estimado deste contrato é de R$_______ , correspondente à proposta ofertada pela 
CONTRATADA, de acordo com os valores e quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido de 
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forma parcelada: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. 
QUANT. 

ESTIMADA 
ANUAL 

VALOR UNIT. 
(POR 

LAUDO) 

VALOR 
TOTAL 

1 
Emissão de laudo via telemedicina para Monitor 

Ambulatorial de Pressão Arterial – MAPA 
Marca/Modelo: Meditech/ABPM-04 

UNID. 1200 
 

 

2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os limites legais, 
conforme art. 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante Aditamento todas e quaisquer modificações, que 
venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de alterações unilaterais do CONTRATANTE ou 
por acordo entre as partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até ___________, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO 

4.1 - O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento será efetuado conforme o que 
estabelece a Ata de Registro de Preços nº xxx/2024. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO 

5.1 - As condições de reajustamento constam na Ata de Registro de Preços nº xxx/2024. 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias: 

Órgão: 1 - Consórcio Público Interf. da Saúde do Alto Sertão 
Proj/Ativ.: 10.302.1.2.002 - Gestão das Ações da Policlínica e Transporte Sanitário 
Elemento: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Fonte:        500 - Transferência de Consorciado - Contrato de Rateio 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Aviso de Dispensa Eletrônica nº 
005/2024 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de qualificação e habilitação exigida 
na Dispensa Eletrônica à qual este se encontra vinculado, bem como, executar, com eficiência, 
pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar com todas e quaisquer despesas decorrentes do 
fornecimento do objeto contratual. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 - À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº xxx/2024, bem como efetuar o 
pagamento de acordo com o estabelecido no Aviso de Dispensa Eletrônica e na ARP, e ainda 
acompanhar a execução contratual. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO 
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9.1 - O contrato celebrado poderá ser rescindido conforme estabelecido na Ata de Registro de Preços nº 
xxx/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA serão aplicadas 
as sanções constantes na ARP nº xxx/2024. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa da Contratante, 
exceto nos casos previstos em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, bem como pelas cláusulas e condições 
constantes do Aviso de Dispensa Eletrônica nº 005/2024, Processo Administrativo nº 009/2024. 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº. 14.133/21, recorrendo-se à analogia, aos 
costumes e aos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

I - unilateralmente pelo Consórcio: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 
objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 
quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

II - por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento dos bens; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 
a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato. 

13.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e justificado, devendo ainda o 
Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução dos preços. 

13.3 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será de 10 dias 
úteis após seu protocolo. 

13.4 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 
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14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pelo CIS - ALTO SERTÃO, responsável pela demanda de 
contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação conforme estabelecer 
ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1. O Consórcio poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei Federal 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Guanambi - Bahia, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Guanambi - Bahia, ____ de ______ de 2024. 

 

_________________________ 
REINALDO BARBOSA DE GÓES 
Presidente do CIS Alto Sertão 

 
 

_____________________ 
CONTRATADA 

  

 

Testemunhas:_______________________ 

 

Testemunhas:_______________________ 
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ato próprio e específico, para exercício das funções estabelecidas. 
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15.1. O Consórcio poderá optar pela extinção do contrato nos casos previstos na Lei Federal 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Guanambi - Bahia, com 
exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que surtam um só 
efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Guanambi - Bahia, ____ de ______ de 2024. 

 

_________________________ 
REINALDO BARBOSA DE GÓES 
Presidente do CIS Alto Sertão 

 
 

_____________________ 
CONTRATADA 

  

 

Testemunhas:_______________________ 

 

Testemunhas:_______________________ 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

Contratado: LUIS MAURO RIBEIRO PEREIRA inscrito no CNPJ Nº 35.215.692/0001-70 

 

Descrição da contratação: “CONTRATAÇÃO DA BANDA “BAIÃO TROPICAL”, PARA 

COMPOR A GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM GUANAMBI, 

EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO.” 

Valor Total: R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais). 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 07 de maio de 2024.  

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 96  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
Fone (77) 3452-4301 

Página 1 de 1 
AUTORIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

 

 

 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 
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EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE, LAZER E 

TURISMO.” 

Valor Total: R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais). 

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 07 de maio de 2024.  

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

 

 

AUTORIZO a contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme detalhamento: 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, CNPJ nº 13.982.640/0001-96.  

CONTRATADO: SOL PRODUÇÃO ARTISTICA E ADMINISTRAÇÃO LTDA inscrito no  CNPJ 

Nº 27.260.408/0001-59. 

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO: “CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA 

DA CANTORA SOLANGE ALMEIDA E BANDA PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO JOÃO DO 

GURUTUBA 2024 NA CIDADE DE GUANAMBI-BA” 

Valor estimado: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)   

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 
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Valor estimado: R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais)   

Fundamento da Inexigibilidade de Licitação: Art. 74, inciso II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 3.3.90.39.00-1500 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

 

Guanambi-BA, 07 de maio de 2024.  

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO 

PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

Página 1 de 1  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 073-24IN-PMG 

 

 

RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 073-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DA BANDA “BAIÃO TROPICAL”, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM 

GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - contratação de 

profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), que será 

pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 07 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA LUIS MAURO RIBEIRO PEREIRA, inscrito no CNPJ Nº 35.215.692/0001-70 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 036-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 073-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DA BANDA “BAIÃO TROPICAL”, PARA COMPOR A 

GRADE DE SHOWS DO SÃO JOÃO DO GURUTUBA 2024 REALIZADO NO 

PERIODO DE 14 A 22 DE JUNHO DE 2024, NA PRAÇA DO FEIJÃO EM 

GUANAMBI, EVENTO REALIZADO PELA SECRETARIA DE CULTURA, 

ESPORTE, LAZER E TURISMO 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades Culturais 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - contratação de 

profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, 

desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 22.000,00 (Vinte e dois mil reais), que será 

pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de serviços.  

DATA DO CONTRATO 07 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA LUIS MAURO RIBEIRO PEREIRA, inscrito no CNPJ Nº 35.215.692/0001-70 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 080-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA CANTORA 

SOLANGE ALMEIDA E BANDA PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO 

JOÃO DO GURUTUBA 2024 NA CIDADE DE GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades 

Culturais 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), que 

será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
07 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA 
SOL PRODUÇÃO ARTISTICA E ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrito no 

CNPJ nº 27.260.408/0001-59. 
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RESUMO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 043-24IN-PMG 

CONTRATO Nº 080-24IN-PMG 

 

ESPÉCIE: Aquisição/Prestação de Serviços 

RESUMO DO 

OBJETO 

“CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO ARTISTICA DA CANTORA 

SOLANGE ALMEIDA E BANDA PARA APRESENTAÇÃO NO SÃO 

JOÃO DO GURUTUBA 2024 NA CIDADE DE GUANAMBI-BA.” 

CRÉDITO DA 

DESPESA 

Órgão: 13 – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Lazer 

Projeto/Atividade: 13.392.003.2.61– Gestão das Ações das Atividades 

Culturais 

Elemento: 

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

Fonte: 1500 

BASE LEGAL 

Fundamento no art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/21 (“Art. 74. É inexigível a 

licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:   II - 

contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 

opinião pública)”. 

VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

O valor total do presente contrato é de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), que 

será pago de acordo com o Termo de Referência e Contrato de prestação de 

serviços.  

DATA DO 

CONTRATO 
07 de maio de 2024.   

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO 
90 DIAS  

ASSINA PELA 

CONTRATANTE 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI 

CONTRATADA 
SOL PRODUÇÃO ARTISTICA E ADMINISTRAÇÃO LTDA, inscrito no 

CNPJ nº 27.260.408/0001-59. 
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1º ADITIVO CONTRATUAL  

RELANÇAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS N° 012-22TP-PMG 

CONTRATO Nº. 016-23TP-FME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

1º ADITIVO CONTRATUAL  

RELANÇAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS N° 012-22TP-PMG 

CONTRATO Nº. 016-23TP-FME 

 

1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DO CONTRATO Nº. 016-23TP-FME POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE 

ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GUANAMBI E MANGALÔ 

PROPAGANDA LTDA ME. 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 

Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo 

Prefeito do Município de Guanambi sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – Prefeito do Município de 

Guanambi-BA, portador de cédula de identidade no 880691255 SSP/BA e CPF no 795.938.525-49, 

doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado MANGALÔ PROPAGANDA 

LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 08.984.464/0001-91, situado no endereço: Av. Alírio Sales, nº. 012, 2º 

andar, Quadra “D” – Bairro Candeias, CEP: 45.028-080, Fone: (77) 3422-5019 – Vitória da Conquista - 

Bahia, vencedora do processo licitatório na modalidade Tomada de Preços 012-22TP-PMG, neste ato 

representada pela Srª. Cristiane Ataíde Souza, a seguir designado tão somente de CONTRATADO resolvem 

celebrar o 1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 016-23TP-FME, oriundo da 

TOMADA DE PREÇOS N° 012-22TP-PMG. 

 

CONSIDERANDO, a solicitação do secretário de Educação, que manifestou por intermédio de 

Ofício, o interesse na renovação do contrato nº 016-23TP-FME, tendo em vista a necessidade de 

manter a Contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços 

publicitários, compreendendo o estudo, a concepção, o planejamento, a execução interna, a 

supervisão e a distribuição externa de campanhas desenvolvidas pelo município de Guanambi-

Bahia; 

 

CONSIDERANDO, que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter continuo e 

que a Lei 8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados 

de forma contínua, que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta 

meses”.  

 

As Cláusula primeira, segunda e Sexta do CONTRATO DE Nº. 016-23TP-FME em nome da 

pessoa jurídica MANGALÔ PROPAGANDA LTDA ME, passa ter a seguinte redação, devido a 

prorrogação dos serviços especificados, especificados abaixo pelo prazo de mais 12 (doze) meses, 

no importe total de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

Contratação de agência de publicidade e propaganda para prestação de serviços publicitários, 

compreendendo o estudo, a concepção, o planejamento, a execução interna, a supervisão e a 

distribuição externa de campanhas desenvolvidas pelo município de Guanambi-Bahia; 
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1º ADITIVO CONTRATUAL  

RELANÇAMENTO DA TOMADA DE PREÇOS N° 012-22TP-PMG 

CONTRATO Nº. 016-23TP-FME 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA REMUNERAÇÃO 

Pelos serviços prestados, a CONTRATADA será remunerada da seguinte forma: 

 

I - Honorários de 10% (Dez por cento) referentes à produção de peças e materiais, incidentes sobre 

os custos comprovados e previamente autorizados de serviços realizados por fornecedores, com a 

efetiva intermediação da CONTRATADA. 

 

a) Esses honorários serão calculados sobre o preço efetivamente faturado por terceiros, nele não 

incluído o valor dos tributos cujo recolhimento seja de competência de fornecedores. 

 

II - 60% (Sessenta por cento) dos valores previstos na tabela de preços do Sindicato das Agências 

de Propaganda do Estado da Bahia – SINAPRO/BA, a título de ressarcimento dos custos internos 

dos trabalhos realizados pela própria CONTRATADA. 

 

a) Os layouts, roteiros e similares reprovados não serão cobrados pela CONTRATADA. 

 

(...) 

 

VALOR - Pela prestação de serviços supracitado devido a prorrogação, a contratada, receberá a 

importância de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). Totalizando o montante final do contrato o 

valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais). 

 

 

CLÁUSULA SEXTA. – PRAZO – Devido a prorrogação de prazo, o contrato ficará vigente 

até 09 de maio de 2025, com termo inicial em 09 de maio de 2024, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 

57, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 

Guanambi-BA, 08 de maio de 2024. 

 

 

 
ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI  

CONTRATANTE 

 

 

 

MANGALÔ PROPAGANDA LTDA ME  

CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

Nome:______________________________________________CPF: ________________________ 

Nome:______________________________________________CPF: ________________________   
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